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Decreto nº 435/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 16.900.464,95 (dezesseis mi-
lhões, novecentos mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) nas
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANTA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 329121 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO INTRA 465.833,20
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0100 - NAT 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 8.005.397,00

TOTAL DA UG 8.471.230,20

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

800.000,00

TOTAL DA UG 800.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0121.2042 - MANUT DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 191.317,39
1.15.451.0135.1912 - IMPLANTAR BAIRROS LEGAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 423.298,89
1.15.451.0135.1922 - CONST., REFORMAS, AMPLIACAO E MANUT. DE AREAS PU-
BLIC
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.612.455,07

1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RU-
RAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.645.618,64

TOTAL DA UG 5.872.689,99

020100 - GABINETE DA PREFEITA
02010 - GABINETE DA PREFEITA
1.04.122.0067.2374 - APOIO ADM. - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

6.000,00

TOTAL DA UG 6.000,00

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.2325 - DISTRIB. DE AGUA POTAVEL A COMUM. CARENTES E RU-
RAIS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

38.535,59

TOTAL DA UG 38.535,59

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.002.552,06

TOTAL DA UG 1.002.552,06

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

624.766,03

TOTAL DA UG 624.766,03

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

5.039,44

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0100 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 71.300,00
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

8.351,64

TOTAL DA UG 84.691,08

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 9.407.450,00

TOTAL DA UG 9.407.450,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 790.895,78
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - SEC. MUN. DE EDUCA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 2.047.180,00
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 2.942.930,00

TOTAL DA UG 5.781.005,78

Atos da Prefeita
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310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
2.14.422.0097.3537 - PROMOVER CURSOS DE PRE-VESTIBULAR E PREPARATO-
RIOS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

5.039,44

1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

8.351,64

1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

959.000,00

TOTAL DA UG 972.391,08
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

480.865,53

2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0100 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 71.300,00

TOTAL DA UG 552.165,53
150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0135.3913 - MORAR FELIZ - 2a ETAPA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 187.452,56

TOTAL DA UG 187.452,56

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
26/12/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2016

rosinha garotinho
Prefeita

Id: 2004323

Decreto nº 436/2016
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016
publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.905.554,27 (um milhão, no-
vecentos e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos), na dotação
referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.063.671,17

1.15.451.0121.2042 - MANUT DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

830.795,82

TOTAL DA UG 1.894.466,99

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0100 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

11.087,28

TOTAL DA UG 11.087,28

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
26/12/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 2004324

Decreto nº 437/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 960.257,08 (novecentos e ses-
senta mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oito centavos) nas dotações referentes às ações
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214734314 - NAT 339193 - INDENIZACOES E RESTITUICOES INTRA 31.547,08
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUAL. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATORIOS
FONTE 0214734349 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

220.000,00

1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214734306 - NAT 339193 - INDENIZACOES E RESTITUICOES INTRA 142.000,00
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 401.710,00

TOTAL DA UG 795.257,08

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

155.000,00

2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU-
LOS
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

10.000,00

TOTAL DA UG 165.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

26.002,96

FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

3.290,00

1.10.122.0178.2804 - CONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DE UNIDADES DE
SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.254,12
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214734306 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRA-
TUITA

142.000,00

1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214734349 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

192.897,79

1.10.305.0179.2796 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
FONTE 0214734349 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

27.102,21

1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

401.710,00

TOTAL DA UG 795.257,08

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0102.4416 - GESTAO DO TRABALHO
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

15.000,00

2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCU-
LOS
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

10.000,00

2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

25.000,00

2.08.244.0072.4187 - CENTRO POP - SERVICO ESPEC. PARA PESSOAS EM SI-
TUACAO
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

15.000,00

2.08.244.0072.4193 - CASA DE PASSAGEM
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

40.000,00

2.08.244.0072.4195 - ABRIGO POP DE RUA
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

30.000,00

2.08.244.0072.4569 - ABRIGO CASA DA MULHER BENTA PEREIRA
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

20.000,00

2.08.244.0102.4414 - VIGILANCIA SOCIOASSITENCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

10.000,00

TOTAL DA UG 165.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
26/12/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2016

rosinha garotinho
Prefeita

Id: 2004325

Decreto nº 438/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seis-
centos mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

1.600.000,00

TOTAL DA UG1.600.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco do Brasil S/A, Agência 0005-1, na conta
corrente nº 6587-0, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
26/12/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 2004326

Decreto nº 439/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016
publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 404.457,52 (quatrocentos e
quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) nas dotações re-
ferentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO’

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214734314 - NAT 339193 - INDENIZACOES E RESTITUICOES INTRA 404.457,52

TOTAL DA UG 404.457,52
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Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte de recursos - 0214734314 - ATENCAO BASICA -
FNS, considerando a tendência no exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
26/12/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 2004327

Decreto nº 428/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016
publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 51.917.418,77 (cinquenta e um
milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), na
dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0100 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

7.382,88

FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

263.704,40

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

340.000,00

1.10.303.0180.2788 - AQUIS.ORTESES, PROTESES,OCULOS, MAT.ORTOP. E OU-
TROS
FONTE 0100 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 20.416,68
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

401.710,00

TOTAL DA UG 1.033.213,96

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.04.122.0067.2288 - APOIO ADMINISTRATIVO - EMHAB
FONTE 0100 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 47.000,00
1.17.512.0129.2325 - DISTRIBUICAO DE AGUA POTAVEL A COMUM.CAR. E RU-
RAIS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

110.660,98

1.17.512.0129.2331 - INTERV. EM REDES DE ESGOTO NOS DISTRITOS, FORA DO
PER.
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

120.000,00

TOTAL DA UG 277.660,98

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E IMPLANTACAO
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 27.693,62
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

10.819.946,19

TOTAL DA UG 10.847.639,81

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - SEC. MUN. DE EDUCACAO
FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 820.080,83
FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 368.606,67
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

4.119.223,31

1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

1.377.901,66

TOTAL DA UG 6.685.812,47

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - FUNDO MUN. DE SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

13.946.184,47

FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 95.666,66
TOTAL DA UG 14.041.851,13

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FUND.MUN. DE
SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

18.324.350,74

TOTAL DA UG 18.324.350,74

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 621.691,23

TOTAL DA UG 621.691,23

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUM. EM DIVERSOS BAIR. DA CI-
DADE
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

70.620,00

TOTAL DA UG 70.620,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1936 - CONFEC. E ADEQ. DE CALCADAS EM BAIRROS E DISTRI-
TOS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

14.578,45

TOTAL DA UG 14.578,45

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(republicado por ter saído com incorreção)

Id: 2004322

Id: 2004330

Portaria nº1693/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Ivan Silva Machado.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo
nº04338/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ivan Silva Machado,
Cirurgião Dentista III - 24h - Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula nº 3662, com proventos integrais, com fundamen-
to no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 9.161,50,(nove mil, cento e sessenta e um reais e cinenta cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Cirurgião Dentista III
- 24h - Padrão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002, alterada pela Lei nº
8.644/2015.

R$ 5.910,65

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 2.068,72

Insalubridade - 20% Lei nº 7.097/2001; art. 113 -
LOM; Lei Federal nº 5.452/43
arts. 189 e 197 com redação
dada pela Lei

R$ 1.182,13

Federal 6.514/77; arts. 61 e 110
parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei
Municipal nº 5.247/91 e Lei nº
7.709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

‘Portaria nº1694/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a João da Silva Pereira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo
nº0786/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João da Silva Perei-
ra, Motorista II - Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de Gestão
de Pessoas e Contratos, matrícula nº 4513, com proventos integrais,
com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.453,49,(quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e qua-
renta nove centavos), a partir da publicação da presente, correspon-
dente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Motorista II - Padrão
Q..

Anexo IV da Lei Municipal nº
7.346/2002, alterada pela Lei nº
8.703/2016

R$ 1.746,47

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei Municipal nº.
5.247/91

R$ 611,26

Tempo Integral -
100%

Do vencimento, por força de de-
cisão judicial, no processo n°
1198.014.000899-7, que trami-
tou na 4ª Varal Civil, desta Co-
marca.

R$ 1.746,47

Insalubridade - 20% Lei n° 7097/2001, art.113-LOM,
Lei Federal n°5.452/43 arts. 189
e 197 com redação

RS 349,29

dada pela Lei n° 6.514/77, arts.
61 e 110 parágrafo 1° e 3° “b,
da Lei n° 5.247/91 Lei n°
7.709/2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1695/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 3560/14, EXONERAR do Serviço Público Municipal o Auxiliar de
Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social, ma-
trícula nº20148, Rubem Azevedo da Cruz Júnior, com efeito a con-
tar de 26/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1700/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 601/2013, publicada

em 10/04/2013, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, APOSEN-
TAR, a Professora I - 20h - J, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula nº 1337, Sylvia Márcia da Silva Paes, com proven-
tos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1701/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1550/2006, publicada
em 14/01/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c §5º do
art. 40 da CF/88 APOSENTAR, a Professora II - 25h, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 4672,
Maria da Conceição Gomes da Rocha, com proventos integrais, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e
Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1702/2016
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 724/2013, publicada
em 06/05/2013, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 3º da EC nº 47/2005 APOSEN-
TAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, matrícula nº 4119, Valdecy dos
Santos Caldas, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1703/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 193/2007, publicada em
23/05/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 105, III, “c” c/c Parágrafo Único
do art. 98, ambos da Lei nº 5247/91 c/c art. 40, §1º, III, “b”, com re-
dação dada pela EC nº 20/98 c/c art. 3º da EC nº 41/2003, APO-
SENTAR, a Atendente de Consultório Dentário, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula nº 4653, Luzia Gil de Souza, com
efeito a contar de 08/10/2005, data de sua compulsoriedade, com pro-
ventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de dezembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 2004295
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Portaria N°1707/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1472/2016, que no-
meou interinamente e sem ônus para municipalidade, Henrique Au-
gusto de Souza Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Secre-
tário, Símbolo DAS 1, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de dezembro e 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1708/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, sem ônus para municipalidade, com base
nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ângelo Ra-
fael Barros Damiano, para exercer na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Secretário,
Símbolo DAS 1, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1709/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 2464/2015, que no-
meou, Ralph Alves da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Diretor
da Gestão Financeira e Orçamentária do FMAS, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1710/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, sem ônus para municipalidade, com base
nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 279/2015,
Joyce Lessa Castro, para exercer na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Diretor da
Gestão Financeira e Orçamentária do FMAS, Símbolo DAS 3, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 2004319

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os
atos praticados no processo nº. 2016.115.000300-8-PR, convite nº.
051/16 R1, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contra-
tação de empresa para aquisição de computadores com a finalidade
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas e Contratos, à licitante vencedora c.a.m. castilhos me, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 07.486.627/0001-43, com o valor total de R$
67.140,00 (sessenta e sete mil, cento e quarenta reais).

PUBLIQUE-SE.
Em 22 de dezembro de 2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos =

Id: 2004315

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no Pregão Presencial nº 005/2016, proces-
so licitatório nº 2016.021.000080-5-PR, e, em consequência, HOMO-
LOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber,
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
preparo, fornecimento e distribuição de refeições - café da manhã e
almoço - a preços populares no Restaurante Cidadão de Campos dos
Goytacazes, à empresa JB ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ins-
crita no CNPJ (MF) nº. 10.687.537/0001-25, vencedora do pregão em
tela com o valor global de R$ 4.379.785,52 (quatro milhões trezentos
e setenta e nove mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e
dois centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 21 de dezembro de 2016.

Henrique Augusto de Souza Oliveira
= Presidente do FMAS =

Id: 2004314

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas da Escola Infantil Palavra Mágica,
referente ao convênio celebrado entre a mesma e a municipalidade no
ano de 2013.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Jardim e Escola Peter Pan, re-
ferente ao convênio celebrado entre a mesma e a municipalidade no
ano de 2013.

Campos dos Goytacazes, 23 de

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Jardim de Infância Ursinhos Ca-
rinhosos, referente ao convênio celebrado entre a mesma e a mu-
nicipalidade no ano de 2014.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Centro de Educação Estudar é
Preciso, referente ao convênio celebrado entre a mesma e a muni-
cipalidade no ano de 2014.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

PORTARIA SMECE Nº 45/2016

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte
do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribui-
ções legais e,

Resolve:

Art. 1o Tornar público o resultado da análise dos recursos in-
terpostos contra a análise de títulos dos Profissionais do Magistério da
Educação Municipal em anexo a esta portaria.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2004290

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Centro Educacional Santana
Azeredo, referente ao convênio celebrado entre a mesma e a mu-
nicipalidade no ano de 2013.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Id: 2004307
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RESOLUÇÃO CME Nº 08 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

REVOGA A RESOLUÇÃO CME Nº 08 DE 23 DE NOVEM-
BRO DE 2011 QUE AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL NO CENTRO EDUCACIONAL AGUIAR BARBOSA NO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02, de 28
de setembro de 2016,

CONSIDERANDO o Relatório técnico da Comissão Verifica-
dora emitido em 13 de junho de 2016;

CONSIDERANDO o Memorando nº 052 de 13 de junho de
2016, emitindo pelo Diretor de Supervisão da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes - SMECE;

CONSIDERANDO o Ofício nº 726 de 11 de julho de 2016,
emitido pelo Secretário de Educação, Cultura e Esportes / Assessoria
Jurídica;

CONSIDERANDO o Parecer CEI/CME nº. 06, de 03 de no-
vembro de 2016, aprovado por unanimidade pelo Conselho Pleno em
21 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Resolução CME nº 08 de 23 de novembro
de 2011, que autoriza o funcionamento da Educação Infantil no Centro
Educacional Aguiar Barbosa, com sede na Avenida Francisco Lame-
go, nº 483, Parque Vicente Dias, município de Campos dos Goyta-
cazes-RJ, por deixar de atender as normas estabelecidas pela legis-
lação vigente.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de dezembro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CME Nº 09 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CRECHE (3 ANOS) E PRÉ ESCOLA (4 E 5 ANOS) NO CENTRO DE
EDUCAÇÃO ESTUDAR É PRECISO EM HORÁRIO PARCIAL, 1º
TURNO DE 07H E 15 MIN ÀS 11H E 15 MIN E 2º TURNO DE 13H
ÀS 17H, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02, de 28
de setembro de 2016,

CONSIDERANDO o Relatório técnico da Comissão Verifica-
dora emitido em 08 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO o Despacho da Assessoria Jurídica/Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes emitido em 21 de no-
vembro de 2016, às fls. 178 do processo em voga;

CONSIDERANDO o Parecer CME / CEI nº. 07, de 12 de de-
zembro de 2016, aprovado por unanimidade pelo Conselho Pleno em
21 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o funcionamento da Educação Infantil Cre-
che (3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) no Centro de Educação Es-
tudar é Preciso, com sede na Rua Juiz Antônio Braga, nº 04, Parque
Santa Rosa, município de Campos dos Goytacazes-RJ, em horário
parcial, 1º turno de 7h e 15min às 11h e 15min e 2º turno, de 13hs
às 17hs, com capacidade máxima de matrícula de 112 alunos.

Art. 2º. A presente Autorização possui validade enquanto a
Instituição Privada de Educação Infantil proceder seu funcionamento
nos moldes requeridos e observar as normas estabelecidas pela le-
gislação vigente.

Parágrafo único. O ato de Autorização poderá ser suspenso
ou revogado quando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes através da Diretoria de Supervisão Escolar constatar que a
Instituição não cumpre a legislação pertinente, devendo as irregulari-
dades serem comunicadas imediatamente ao Conselho Municipal de
Educação, assegurado o direito à ampla defesa, conforme dispõe o
artigo 42 da Deliberação CME nº. 02, de 28 de setembro de 2016.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de dezembro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo no. 2016.019.000280-6-PR, con-
vite nº. 011/16, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto é a con-
tratação de empresa especializada em prestação de serviços de:
substituição de 60 m linear de tubo galvanizado de 3' de combate a
incêndio tratado com pintura em tinta especial para contenção de va-
zamento na rede de incêndio do Centro de Eventos Populares Osório
Peixoto (CEPOP) e em fornecimento de componentes e peças, à li-
citante vencedora extincampos comércio e instalações de equipamen-
tos de incêndio ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.012.684/0001-38,
com o valor total de R$ 42.478,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos
e setenta e oito reais).

Em, 20 de dezembro de 2016.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 2004313

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 1009/2016

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, considerando que o Per-
missionário, JOSÉ RICARDO SOARES CAMPISTA, do quiosque 36,
localizado na Avenida Olavo Saldanha, Orla do Farol de São Thomé,
nesta Cidade, está em mora com a Permissão de Uso, e amparado
pelas Cláusulas, do Termo de Compromisso de Ocupação por Permis-
são de Uso, resolve conceder prazo de 72 hs, (setenta e duas horas)
para que se regularize junto a CODEMCA, findo os quais e não o
fazendo, fica REVOGADO a referida Permissão de Uso, concedendo
o prazo de 72 hs (setenta e duas horas), para a retirada dos per-
tences móveis porventura ali existentes, devolvendo as chaves a CO-
DEMCA, e não o fazendo, será compulsoriamente retomado pelo Mu-
nicípio e que se forem encontrados bens móveis ou mercadorias no
local, será realizado um levantamento dos mesmos e posterior enca-
minhamento ao Depósito Público Municipal.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

CODEMCA

PORTARIA 1010/2016

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, considerando que o Per-
missionário, LÁZARO DA CONCEIÇÃO G. MOÇO, do quiosque 07, lo-
calizado na Avenida Olavo Saldanha, Orla do Farol de São Thomé,
nesta Cidade, está em mora com a Permissão de Uso, e amparado
pelas Cláusulas, do Termo de Compromisso de Ocupação por Permis-
são de Uso, resolve conceder prazo de 72 hs, (setenta e duas horas)
para que se regularize junto a CODEMCA, findo os quais e não o
fazendo, fica REVOGADO a referida Permissão de Uso, concedendo
o prazo de 72 hs (setenta e duas horas), para a retirada dos per-
tences móveis porventura ali existentes, devolvendo as chaves a CO-
DEMCA, e não o fazendo, será compulsoriamente retomado pelo Mu-
nicípio e que se forem encontrados bens móveis ou mercadorias no
local, será realizado um levantamento dos mesmos e posterior enca-
minhamento ao Depósito Público Municipal.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

CODEMCA

PORTARIA 1011/2016

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, considerando que a per-
missão de uso concedida ao Permissionário, BEATRIZ CRUZ DE
SOUZA, do quiosque 17, localizado na Avenida Olavo Saldanha, Orla
do Farol de São Thomé, nesta Cidade, está em mora com a Permis-
são de Uso, resolve conceder o o prazo de 72 hs (setenta e duas
horas), para que se regularize junto a CODEMCA, findo os quais e
não o fazendo, fica REVOGADO a referida Permissão de Uso, con-
cedendo o prazo de 72 hs (setenta e duas horas) para a retirada dos
pertences móveis porventura ali existentes, devolvendo as chaves a
CODEMCA, e não o fazendo, será compulsoriamente retomado pelo
Município e que se forem encontrados bens móveis ou mercadorias
no local, será realizado um levantamento dos mesmos e posterior en-
caminhamento ao Depósito Público Municipal.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

CODEMCA

PORTARIA 1012/2016

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, considerando que o Per-
missionário, LEDA BARRETO MIRANDA 21370192720, do BOX 390,
localizado no Shopping Popular Michel Haddad, nesta Cidade, está
com o CNPJ extinto desde 30/05/2016, e amparado pelas Cláusulas,
do Termo de Compromisso de Ocupação por Permissão de Uso, re-
solve conceder prazo de 72 hs, (setenta e duas horas) para que se
regularize junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL, findo os quais e
não o fazendo, fica REVOGADO a referida Permissão de Uso, con-
cedendo o prazo de 72 hs (setenta e duas horas), para a retirada dos
pertences móveis porventura ali existentes, e não o fazendo, será
compulsoriamente retomado pelo Município e que se forem encontra-
dos bens móveis ou mercadorias no local, será realizado um levan-
tamento dos mesmos e posterior encaminhamento ao Depósito Públi-
co Municipal.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

CODEMCA

PORTARIA 1013/2016

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de
Castro, no uso de suas atribuições legais, considerando que a per-
missão de uso concedida ao Permissionário, ELIZANE DA ROSA PE-
REIRA, do quiosque 25, localizado na Avenida Olavo Saldanha, Orla
do Farol de São Thomé, nesta Cidade, teve sua vigência encerrada
em 31/03/2014, RESOLVE REVOGAR a referida Permissão de Uso,
concedendo o prazo de 72 hs (setenta e duas horas), para a retirada
dos pertences móveis porventura ali existentes, devolvendo as chaves
a CODEMCA, e não o fazendo, será compulsoriamente retomado pelo
Município e que se forem encontrados bens móveis ou mercadorias
no local, será realizado um levantamento dos mesmos e posterior en-
caminhamento ao Depósito Público Municipal.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2016.

Wainer Teixeira de Castro.
Presidente

Id: 2004278

Fundação Municipal da Infância e Juventude

RESOLUÇÃO CME Nº 10 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

INDEFERE O PEDIDO DE FUNCIONAMENTO DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO VIDA CENTRO ESCOLA LTDA,
CEPAVI - PROCESSO R00015/2010, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas no artigo 37 da Deliberação CME nº. 02 de 28 de
setembro de 2016,

CONSIDERANDO a função precípua do Conselho Municipal
de Educação de zelar pelo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os interesses
da criança/aluno, bem como sua saúde, segurança e seu direito à
educação responsável e comprometida com os instrumentos legais
norteadores do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer CME/CP nº 03/2016, emitido e
aprovado em Assembleia do dia 21 de dezembro de 2016, que ana-
lisou o processo em voga e apreciou o caso concreto;

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir o pedido de funcionamento da Educação In-
fantil na instituição Vida Centro Escola LTDA - ME, CEPAVI, com sede
na Rua André Luís, nº 60, Jardim Carioca, município de Campos dos
Goytacazes.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 21 de dezembro de 2016.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 2004277

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553, Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público o item do Pregão
Presencial nº 017/2016, cujo objeto é a aquisição de água mineral (Garrafão de 20 litros), para atender a Fundação Municipal de Infância e da Juventude, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses,
conforme discriminado abaixo:

Itens Descrição Marca Quant. Unid. Valor unitário R$ Empresa detentora do registro
01 Água Mineral (garrafão de 20 litros) Céu Azul 8.500 unid R$ 4,00 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.110.332/0001-90

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho

Matrícula 24943

= Presidente da FMIJ =

Id: 2004316

Id: 2004291
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APRESENTAÇÃO

O presente Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Co-
munitária resulta de um esforço coletivo por parte de diversos órgãos
que compõem o sistema de garantia de direitos, bem como de seg-
mentos da sociedade civil organizada os quais compuseram a Comis-
são Intersetorial que elaborou o referido Plano.

Tendo em vista atender as diretrizes do Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescente à
Convivência Familiar e Comunitária e seguir a Resolução Conjunta do
CNAS/CONANDA n° 001/2010 de 09 de junho de 2010 que estabe-
lece os parâmetros e orientações para a elaboração dos Planos Es-
taduais e Municipais, o município de Campos dos Goytacazes/RJ, ela-
borou este documento que apresenta a interface entre as diversas po-
líticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos da crian-
ça e do adolescente à convivência familiar e comunitária, conforme
preconiza o art. 19 do Estatuto da Criança e Adolescente.

Nesta perspectiva, o Conselho Municipal de Promoção dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA em articulação com
o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, assumem o com-
promisso de implementar políticas públicas visando ao fortalecimento
dos vínculos familiares e comunitários, a fim de evitar a fragilização e
a ruptura das relações no âmbito familiar que ocasionam o encami-
nhamento da criança e do adolescente para as diversas modalidades
dos serviços de acolhimento.

Dessa forma, este Plano apresenta estratégias, objetivos e
diretrizes vinculados diretamente às políticas públicas com centralida-
de na família, considerando suas diversas configurações. É consenso
que a convivência familiar e comunitária é fundamental para o desen-
volvimento da criança e do adolescente, que não podem ser disso-
ciados de sua família, nem do contexto sociocultural no qual estão
inseridos.

Assim, para sua implementação faz-se necessário um esforço
conjunto por parte dos órgãos e entidades que compõem a Rede So-
cioassistencial do município, sendo esse esforço um desafio a ser en-
frentado com comprometimento ético em prol da garantia do direito à
convivência familiar e comunitária das crianças e adolescentes, con-
forme estabelece a Constituição Federal, o ECA e demais legislações
e normativas nacionais e internacionais.

Insta ressaltar, que uma vez aprovado pelo CMPDCA e pelo
CMAS, o presente trabalho deverá se consolidar numa agenda de
ações concretas com vista à sua efetivação, avaliação e divulgação.

1 ETAPAS DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO

O passo inicial para a composição deste documento ocorreu
conforme estabelece a Resolução Conjunta do CNAS/CONANDA n°
001/2010 de 09 de junho de 2010 que institui os parâmetros e orien-
tações para a elaboração dos Planos Estaduais e Municipais. Assim
sendo, na plenária ampliada realizada em 08/12/2015, na sede do
Conselho Municipal de Assistência Social foi eleita e aprovada a co-
missão intersetorial, composta inicialmente por nove representantes
para realização do trabalho.

Todavia, após a primeira reunião, realizada em 23/02/16 na
sede do CMPDCA, verificou-se a necessidade de ampliação do nú-
mero de membros da comissão, uma vez que não havia represen-
tantes do Sistema Judiciário e do Ministério Público, bem como de
algumas secretarias. Diante disso, procedeu-se o envio de ofícios aos
respectivos órgãos, passando, então, a ser composta por dezesseis
integrantes.

Vale enfatizar que inicialmente a comissão direcionou os tra-
balhos para a fase de elaboração do diagnóstico acerca da rede so-
cioassistencial do município, em que cada representante se respon-
sabilizou pela coleta de dados do seu órgão/secretaria, sendo este um
passo indispensável à elaboração do presente Plano, uma vez que
por intermédio dele, torna-se possível identificar as necessidades,
além de detectar os problemas e, por conseguinte, estabelecer as
prioridades.

Nesse sentido, é notório que não há como se pensar polí-
ticas públicas sem o prévio conhecimento acerca da realidade social a
qual se pretende intervir. Ressalta-se que o último diagnóstico sobre
condições socioeconômicas da infância e da juventude no município
foi realizado pela Universidade Federal Fluminense, no ano de 2006,
por solicitação do CMPDCA.

É importante enfatizar que, tendo em vista adequar as ações
do município às diretrizes da Política Nacional de Acolhimento Fami-
liar, a Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ elabo-
rou, no ano de 2014, em ação conjunta com o CMAS, o Plano Mu-
nicipal de Acolhimento Institucional para Crianças, Adolescentes e Jo-
vens. O referido documento além de traçar as diretrizes da política
municipal de acolhimento institucional, contém dados referentes ao
Censo Demográfico realizado no ano de 2010 que contribuíram e em-
basaram a composição do presente Plano.

A etapa seguinte à elaboração do diagnóstico consistiu na
realização de uma reunião ampliada, em 21/07/2016, com diversos
atores que compõem a rede socioassistencial do município, a fim de
tornar pública não somente a elaboração do Plano, mas também es-
tabelecer parcerias e articulações. As sugestões de diretrizes, objeti-
vos e ações elencadas nesta reunião foram incorporadas a este Plano
que foi aprovado, em plenária conjunta entre o CMPDCA e o CMAS,
que agora orienta as ações de promoção, proteção e defesa dos di-
reitos das crianças e adolescentes à convivência familiar e comuni-
tária em Campos dos Goytacazes.

2 MARCOS CONCEITUAIS E NORMATIVOS

Tendo em vista o cumprimento dos artigos 226 e 227 da
Constituição Federal que estabelecem que a “família é a base da so-
ciedade” e que, compete a ela, juntamente ao Estado, à sociedade
em geral e às comunidades, “assegurar à criança e ao adolescente o
exercício de seus direitos fundamentais”, bem como o cumprimento do
artigo 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que “as-
severa a todas as crianças e adolescentes o direito à convivência fa-
miliar e comunitária”, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CONANDA) e o Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) respaldados em demais normativas nacionais e inter-
nacionais, elaboraram o Plano Nacional de Proteção e Defesa dos Di-
reitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comuni-
tária.

O referido Plano reflete uma clara decisão de todos os ór-
gãos componentes do sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente de dar prioridade, mediante a formulação e implantação
de um sistema integrado de ações com vistas a assegurar o direito
da criança e do adolescente à convivência familiar. Trata-se, de um
novo paradigma social que rompe com a visão anterior da institucio-
nalização de crianças e adolescentes, que fragilizava os vínculos fa-
miliares e parentais e tornava a família ainda mais vulnerável.

As transformações societárias das últimas décadas, como
não poderiam deixar de ser, ocasionaram alterações e mudanças na
composição e na vida das famílias, por conseguinte, o conceito de
família foi ampliado. O Plano Nacional define família “como um grupo
de pessoas que são unidas por laços de consanguinidade, de aliança
e de afinidade. Esses laços são constituídos por representações, prá-
ticas e relações que implicam obrigações mútuas”. Nesta visão am-
pliada, não resta espaço para a discriminação familiar, tampouco para
a marginalização das famílias. Considera-se que para que a família
exerça a sua função protetiva, necessita ser, antes de tudo, respei-
tada nas suas diversas formas de configuração. Sem esse olhar, tor-
na-se impossível planejar políticas públicas eficazes voltadas para o
fortalecimento das famílias.

A partir da década de 1990, com a promulgação da “doutrina
da proteção integral”, a criança e o adolescente passam a ser reco-
nhecidos como sujeitos de direitos, portanto, beneficiários de obriga-
ções por parte da família, da sociedade e do Estado. Proteger a
criança e o adolescente, proporcionando-lhes as condições para o seu
desenvolvimento, no seio de uma família e de uma comunidade, ou
quando por razões diversas, esses indivíduos precisarem ser afasta-
dos temporariamente do convívio com a família de origem, constitui-se
em um dever que extrapola o âmbito da filantropia e da benemerên-
cia, requerendo assim um conjunto articulado de ações.

Sabe-se que o desenvolvimento da criança e também do
adolescente, caracteriza-se por intricados processos biológicos, psi-
coafetivos, cognitivos e sociais que exigem do ambiente que os cerca,
uma série de condições, de respostas e de contrapartidas para rea-
lizar-se da melhor forma possível. Na esteira dessa compreensão, a
família tem papel essencial junto ao desenvolvimento e socialização
da criança e do adolescente. Ela exerce função de mediadora da re-
lação deles com o mundo, visando à conquista da autonomia e in-
dependência.

Nesse processo, não restam dúvidas de que uma família que
conta com orientação e assistência, mediante o acesso a serviços de
qualidade nas diversas áreas, tem maior probabilidade de desempe-
nhar com êxito as suas funções protetivas, afetivas, socializadoras,
além de superar suas possíveis vulnerabilidades.

Dentre as diversas formas de vulnerabilidade às quais as fa-
mílias estão submetidas, uma merece destaque: a crescente exposi-
ção a ambientes de alta violência urbana a que estão sujeitos, em
especial os jovens, devido ao consumo e envolvimento deles com as
drogas. Assim, mister se faz um esforço conjunto da família, do Es-
tado e da sociedade para encontrar meios eficazes de combater esse
flagelo social que vem ceifando a vida de inúmeros adolescentes e
jovens, e em razão disso, vulnerabilizando as famílias de um modo
geral.

Cabe destacar no campo das políticas públicas, a aprovação
em 2004 da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), que se
estruturou na perspectiva de construção do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS) que vem se organizando na luta contra a po-
breza que atinge grande parte da população, com ações voltadas
principalmente para crianças e adolescentes, colocando a família co-
mo elemento estratégico central.

A Lei 12.010 de agosto de 2009, que dispõe sobre adoção
também é um importante marco legal no campo jurídico na trajetória
da criança e do adolescente no país, na medida em que aumenta a
responsabilidade do município na promoção e garantia dos direitos à
convivência familiar. Nos termos da nova Lei, o poder público deverá
estimular, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsí-
dios, o acolhimento, por meio de assistência jurídica sob a forma de
guarda, de criança ou de adolescente afastados do convívio familiar.

Ademais, a política municipal deve estimular a adoção inter-
racial, de crianças e adolescentes com necessidades específicas de
saúde ou com deficiência, assim como de grupos de irmãos. Isso nos
faz pensar na implantação de programas de famílias acolhedoras, já
implementadas por outros municípios, bem como de ampliação e for-
talecimento de programas de incentivo à adoção.

Os referenciais jurídico-legais supramencionados são conquis-
tas que contribuem para a criação de políticas que visem a diminuir
as diferenças sociais e violações de direitos de crianças e adolescen-
tes.

Em Campos dos Goytacazes, na última década, a violência
infanto-juvenil tem se intensificado. Apesar da inexistência de dados
oficiais, o índice de jovens envolvidos com o tráfico é alarmante. Qua-
se diariamente, a mídia divulga casos de adolescentes mortos, ou en-
volvidos em atos infracionais relacionados ao tráfico de drogas.

Nesse contexto, as famílias em situação de vulnerabilidade
social, enfrentam sérias dificuldades para oferecer um ambiente favo-
rável ao exercício da sua função protetiva, uma vez que as condições
adversas requerem delas um esforço contínuo e desgastante que ten-
dem a minar as suas potencialidades, fragilizando ainda mais os seus
vínculos.

Portanto, este Plano deve dar respostas eficazes a esse ce-
nário social. Para tal, faz-se necessário o investimento do Poder Pú-
blico, mediante a elaboração de políticas públicas que contemplem as
reais necessidades da família. Acredita-se, com essas ações, fortale-
cer as famílias do município de Campos e, consequentemente, dimi-
nuir o número crescente de crianças e adolescentes encaminhados
aos acolhimentos institucionais.

No âmbito do acolhimento institucional, em 2013, a partir da
publicação das Resoluções nº 15 e 17 pela Comissão Intergestores
Tripartite (CIT) e da aprovação das Resoluções nº 23 e 31 pelo Con-
selho Nacional de Assistência Social (CNAS), deu-se início ao proces-
so de expansão qualificada e reordenamento dos Serviços de Acolhi-
mento para Crianças, Adolescentes e Jovens até 21 anos. Nesse sen-
tido, os Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jo-
vens que integram a Proteção Social Especial de Alta Complexidade
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) passaram a ser or-
ganizados em consonância com os princípios, as diretrizes e as orien-
tações contidas nas normativas da política nacional.

O município de Campos dos Goytacazes, ao aderir a propos-
ta e assinar o termo de aceite para a efetivação do reordenamento
dos Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens
até 21 anos, proposto pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome (MDS), assumiu o compromisso de elaborar o Plano
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Municipal do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e
Jovens até 21 anos, assim como, o planejamento das ações, metas,
prazos, responsáveis e prazos com conclusão no ano de 2017.

O município executa as ações de acolhimento por meio da
Fundação Municipal da Infância e Juventude. Ela coordena e admi-
nistra oito acolhimentos institucionais e o Centro de Referência da
Criança e do Adolescente (CRCA) que tem dentre as suas funções, a
regulação de vagas e gestão dos acolhimentos. O município conta
ainda com um acolhimento institucional vinculado a uma organização
não-governamental.

A guisa de esclarecimento, o ECA, em seu Art. 90, inciso IV,
designa o termo Acolhimento Institucional como sendo os programas
de abrigo, em suas diferentes modalidades, em entidade que atendem
crianças e adolescentes sob medida protetiva de abrigo, quando apli-
cadas as situações dispostas no Art. 98 desse mesmo dispositivo le-
gal. Importa lembrar que esta deve ser uma medida provisória e ex-
cepcional, não implicando jamais a privação de liberdade.

Nesse sentido, os Acolhimentos Institucionais devem seguir
os princípios estabelecidos no Art. 92 do ECA, destacando aqui a pre-
servação dos vínculos familiares. Para tal, faz-se necessário, mais
uma vez esclarecer que por vínculos se entendem os laços consan-
guíneos ou afetivos que se estabelecem entre os membros de uma
família, sendo este um desafio a ser enfrentado nos dias atuais, prin-
cipalmente nas famílias que se encontram em situação de vulnerabi-
lidade social.

A partir do exposto, considera-se que o município deverá in-
vestir em programas voltados à orientação, apoio e promoção social
da família de origem, a fim de garantir a manutenção ou reintegração
de crianças e adolescentes em suas famílias. Somente esgotadas to-
das as possibilidades de permanência na família de origem, a criança
e o adolescente serão colocados em família substituta, sob adoção,
tutela ou guarda, observando as regras e princípios estabelecidos no
ECA.

Sob esse prisma, o Plano Municipal ora proposto, considera
que sua aplicação requer uma gradativa conscientização por parte de
todos os envolvidos, a fim de que após aprovado, possua aplicabi-
lidade. Assim, não basta propor, faz-se necessário que as ações pos-
suam eficácia e reflitam as reais necessidades das famílias do mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes-RJ.

3 DADOS SITUACIONAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES-RJ

O objetivo deste marco situacional é apresentar os dados da
realidade do Município de Campos dos Goytacazes no tocante à pro-
moção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à
convivência familiar e comunitária. Estes dados apresentam os indi-
cadores mais significativos relativos ao seu desenvolvimento socioe-
conômico, os índices de vulnerabilidade e a rede de serviços, progra-
mas e projetos das diferentes políticas setoriais destinadas às crian-
ças, adolescentes e suas famílias que se encontram implementadas e
em funcionamento no município. Id: 2004272

3.1 Situação Demográfica e Social do Município

Campos dos Goytacazes está localizado na região Norte do
estado do Rio de Janeiro, no delta do Rio Paraíba do Sul, portanto,
seu povoamento se deu sobre uma planície de inundações, caracte-
rizada por relevos suaves e com baixas declividades, banhados por
rios, lagoas, brejos e canais que compõem as bacias hidrográficas do
Rio Itabapoana e do Paraíba do Sul. Tal situação contribuiu para que
o município seja afetado com frequência por inundações e enchentes
que atingem especialmente as populações mais empobrecidas (MALA-
GODI, Siqueira, 2012).

De acordo com o Censo Demográfico de 2010, produzido pe-
lo IBGE, no referido ano, a população de Campos dos Goytacazes
era de 463.731 habitantes, distribuídas em 14 distritos, a saber: Cam-
pos dos Goytacazes; Dores de Macabu; Ibitioca; Morangaba; Morro do
Coco; Mussurepe; Santa Maria; Santo Amaro de Campos; Santo
Eduardo; São Sebastião de Campos; Serrinha; Tocos; Travessão de
Campos e Vila Nova de Campos. No entanto, é importante destacar
que 90,3% da população residem na área urbana e 9,7% na área ru-
ral.

As principais atividades econômicas são a pecuária bovina, a
agroindústria do açúcar e a indústria extrativa de petróleo e gás na-
tural, com destaque para esta última. O impacto mais expressivo da
atividade extrativa foi a “injeção maciça de royalties e participações
especiais nos orçamentos dos municípios da região, uma vez que pro-
porciona poder de fogo e autonomia para investimentos em políticas
públicas, dentre as quais as de fomento às atividades econômicas. ”
(CRUZ, 1997, p. 13).

A dinâmica econômica na qual o município de Campos está
inserido, especialmente a partir dos anos 2000, com o incremento das
atividades ligadas ao petróleo e gás e mais recentemente com a
construção do Complexo Portuário do Açu, vem contribuindo para que
se estime que até o ano de 2025, o município possa chegar a ter 400
mil novos habitantes.

Porém, o mercado de trabalho que se forma neste contexto
de ampliação das atividades portuárias e de extração de petróleo ten-
de a não absorver os segmentos mais empobrecidos, em função da
baixa escolaridade desses sujeitos. É importante ressaltar que, de
acordo com Mendes (2015), os dados do Censo 2010 sobre a edu-
cação no município de Campos dos Goytacazes demonstram que
houve uma melhoria nos índices educacionais em todos os níveis. To-
davia, a defasagem idade-série permanece grande. De acordo com os
dados do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil (2013), em
Campos, 45,55% das crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos es-
tavam com um ou dois anos de atraso escolar e 35% dos jovens en-
tre 15 e 17 anos ainda estavam cursando o ensino fundamental. Nes-
se mesmo processo, 67,24% dos jovens entre 18 e 24 anos estavam
fora da escola.

De acordo com dados do INEP, em 2012, a taxa de distorção
idade-série no ensino fundamental já era de 39,6% do 1º ao 5º ano.
Do 6º ao 9º ano era 42,1%. A taxa de distorção idade-série no ensino
fundamental e médio municipal foi maior, quando comparada às taxas
da Região Sudeste e maior do que a média nacional.

Tal situação permite afirmar que ficam restritas as chances des-
ses sujeitos serem absorvidos pelos postos de trabalhos mais bem re-
munerados abertos pelos grandes investimentos citados. Acrescente-se,
ainda, que, na comparação com as cidades do Estado, o município tem
o pior Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB.

A população com mais de 25 anos provavelmente também não
está sendo absorvida pelas áreas mais bem remuneradas, considerando
que no Censo 2010, 47,9% se declararam sem instrução ou possuírem
o ensino fundamental incompleto. Dado que se agrava quando se con-
sidera que a taxa de analfabetismo na área rural é de 15,7% enquanto
que na área urbana é de 5,5%. Portanto, há uma grande diferenciação
do nível de escolarização entre moradores da área urbana e rural que
precisa ser enfrentada por meio das políticas sociais.

Esse dado pode ser completado com o fato de que 28,9% da
população, com 10 anos ou mais, possui rendimento nominal mensal
de até dois salários-mínimos e 32,2% declararam não ter rendimento
ou receber apenas benefícios sociais (IBGE, Censo 2010).

Não se pode deixar de considerar que nos últimos vinte
anos, houve um crescimento da taxa média anual da renda de
83,62%, bem como a redução da extrema pobreza (medida pela pro-
porção de pessoas com renda domiciliar per capita inferior a R$70,00
em 2010). Com isso, o índice de GINI, que era de 0,62 em 1991,
caiu para 0,55 em 2010, mas continua longe de ser um bom resul-
tado. Tanto que a renda apropriada pelos 20% mais ricos é de
60,51%, enquanto os 80% mais pobres apropriam 39,49% (Perfil do
município de Campos dos Goytacazes, RJ - Atlas do Desenvolvimento
Humano do Brasil, 2013).

Além disso, os dados do Censo IBGE 2010 também informa-
ram que 30.081 habitantes se encontravam em situação de extrema
pobreza, ou seja, com renda domiciliar per capita abaixo de R$70,00,
representando 6,5% da população. Deste total, 14,7% viviam no meio
rural e 85,3% no meio urbano.

Id: 2004268
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Gestão de Pessoas e Contratos

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.107.000009-7-PR

Concorrência Pública nº 021/2013

Contrato nº 0327/2014

Empresa Contratada: TINOCO MACHADO COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 32.014.078/0001-51

Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para prestação de serviços de pu-
blicidade e divulgação dos programas, ações e campanhas institucio-
nais do Município de Campos dos Goytacazes, com reflexo financei-
ro.

Prazo aditivado: 12 (doze) meses.

Valor Aditivado: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

Data da assinatura: 25/08/2016

Campos dos Goytacazes, 26 de Dezembro de 2016.
(publicado por omissão)

SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA
Superintendente de Comunicação Social

Id: 2004331

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 008/2016
PROCESSO Nº. 2016.014.000026-2-PR
CARTA CONVITE Nº. 003/2016
CONTRATADA: REPROQUIM INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA.
CNPJ nº 32.284.838/0001-40
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Produto
Químico para tratamento de água nas localidades atendidas pela EM-
HAB.
VALOR GLOBAL: R$ 75.574,08 (setenta e cinco mil quinhentos e se-
tenta e quatro reais e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: imediato
PRAZO DE CONTRATO: 30(trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2016

Campos dos Goytacazes, 26 de dezembro de 2016.

Presidente da Empresa Municipal de Habilitação - EMHAB
Simone Ferreira Muniz de Oliveira

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE NÚMERO: 0270/2016.
FATO GERADOR: Pregão Sist. Registro de Preços n° 039/2015.
PROCESSO: 2015.099.000171-2-PR.
OBJETO: Aquisição de água mineral, natural, fluoretada e hipotermal
na fonte, galões com 20 (vinte) litros, para consumo nas Unidades
Hospitalares e Pré Hospitalares pertencentes à Fundação Municipal
de Saúde.
CONTRATADA: A. F. M. F. DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA-ME.
CNPJ. 39.702.519/0001-57.
VALOR TOTAL: R$ 49.915,00 (Quarenta e nove mil novecentos e
quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 29 de Novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0273/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 048/2015.
PROCESSO: 2015.099.000181-P-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
bolsas duplas e triplas, para coleta de sangue total nos doadores,
com cessão de equipamentos, para atender ao Hemocentro Regional
de Campos dos Goytacazes, que integra a estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
CNPJ: 02.956.455/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 24.780,00 (Vinte e quatro mil setecentos e oitenta
reais).

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 007/2016

PROCESSO Nº. 2016.014.000037-7-PR

CARTA CONVITE Nº. 006/2016

CONTRATADA: ÁGUA VIVA AGROPECUÁRIA LTDA.

CNPJ nº 03.914.189/0001-16

OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos e elétricos para utilização

nos poços, estações de tratamento de água e estações de tratamento

de esgoto (ETA´S e ETE'S) pertencentes à EMHAB.

VALOR GLOBAL: R$ 66.543,51 (sessenta e seis mil quinhentos e

quarenta e três reais e cinquenta e um centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: imediato

PRAZO DE CONTRATO: 1(um) mês

DATA DA ASSINATURA: 20/12/2016

Campos dos Goytacazes, 26 de dezembro de 2016.

Presidente da Empresa Municipal de Habilitação - EMHAB

Simone Ferreira Muniz de Oliveira

Id: 2004312

FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dia

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0275/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 068/2015.
PROCESSO: 2015.099.000199-5-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MI-
RACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 500.034,65 (Quinhentos mil trinta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0276/2016.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 068/2015.
PROCESSO: 2015.099.000199-5-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares visando a as-
sistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
saúde
CONTRATADA: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47.
VALOR TOTAL: R$ 299.974,60 (Duzentos e noventa e nove mil no-
vecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 02 de Dezembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 0288/2016.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 010/2016.
PROCESSO: 2016.099.000109-5-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de exames de Colangiopancreatogra-
fia Retrógrada Endoscópica com Papilotomia (CPRE), que visam ga-
rantir a assistência em saúde dos pacientes internados nas Unidades
Hospitalares que fazem parte da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: G. FALCÃO RIBEIRO FERREIRA ENDOSCOPIA.
CNPJ: 09.029.238/0001-14.
VALOR TOTAL: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 07 de Dezembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 2004310


